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CARTA ABERTA 

Reforma da Previdência – PEC 6/2019 

 

A PEC 6, de 2019, que “modifica o sistema de previdência social, estabelece regras de 

transição e disposições transitórias, e dá outras providências” é o mais amplo e 

complexo conjunto de mudanças na Carta Magna já intentado desde 1988. 

Pela primeira vez, uma reforma constitucional estruturou-se a partir da premissa da 

desconstitucionalização e da supressão de garantias constitucionais, a despertar, de 

imediato, a necessidade de duas ordens de reflexão: a) a validade das cláusulas 

concretizadoras de direitos sociais como cláusulas pétreas; b) a aplicabilidade ou não da 

teoria da vedação do retrocesso social, na medida em que a supressão das regras que 

disciplinam o núcleo essencial desses direitos e o próprio modelo de previdência social 

construído historicamente no Brasil remeterá a uma incerteza jurídica a sua própria 

continuidade.  

Nos termos da PEC, lei complementar deverá dispor sobre todos os aspectos essenciais 

dos direitos previdenciários dos servidores públicos e dos segurados do INSS. Até que 

tal lei complementar seja editada, observados alguns parâmetros gerais para a sua 

elaboração e conteúdo, vigorarão regras de transição, dirigidas para os atuais ocupantes 

de cargos públicos, e disposições transitórias, aplicáveis a quem ingressar em cargo 

público ou filiar-se ao regime geral de previdência social. 

O conjunto de alterações “provisórias”, mas com impactos efetivos sobre toda a 

sociedade, impõe idades mínimas progressivas, regras de cálculo de benefício que 

reduzem os seus valores, aumento de requisitos para ter acesso à aposentadoria, 

reduções em valores de pensões, limitações a acumulações de benefícios para os quais 

houve contribuição por longos períodos, na expectativa de sua percepção plena, 

redução de benefícios assistenciais e restrições ainda maiores ao seu acesso, e uma 

elevada taxação dos ativos, aposentados e pensionistas, notadamente no serviço 

público, sob o falacioso argumento de “fazer com que os que ganham mais paguem 

mais”. 

Ora, tais concepções ignoram o próprio caráter sinalagmático das contribuições 

previdenciárias, pelo qual o que se paga já é proporcional ao direito que o segurado terá 

ao completar os requisitos. Notadamente os servidores públicos já contribuem, desde 

1993, com a aplicação de alíquotas sobre a totalidade de seus rendimentos, com a 

perspectiva – rompida a partir de 2013, com a implantação da previdência 
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complementar na União e em vários Estados e Municípios – de um provento igualmente 

integral, cujo acesso já foi dificultado com a imposição, pela Emenda Constitucional n. 

41, de 2003, de idades mínimas de 60 anos para o homem e 55 para a mulher, além do 

tempo mínimo de contribuição total de 35 e 30 anos. A Emenda Constitucional n. 47, de 

2005, permitiu a atenuação desses requisitos de idade, inexistentes no RGPS, mediante 

a redução de um ano na idade para cada ano de contribuição adicional, mas apenas para 

os que ingressaram até a vigência da Emenda Constitucional n. 20, de 1998. 

A PEC n. 6/2019 propõe, ainda, para contornar óbice constitucional já definido pelo 

Supremo Tribunal Federal (STF), a progressividade das alíquotas, o que contraria a 

proporcionalidade já existente. A progressividade confere às contribuições 

previdenciárias um novo caráter, implicando, com efeito, em bitributação e 

desnaturação de sua função. 

As alíquotas fixadas, conforme a faixa de renda, revelam-se, ainda, confiscatórias, 

podendo chegar a 22%, o que implica em alíquotas efetivas de mais de 16% e, somadas 

ao imposto de renda, ultrapassará 40%. Tal modificação, se aprovada, dificilmente 

sobreviverá ao crivo do Judiciário. 

Além disso, confere aos entes a capacidade de fixar contribuições extraordinárias 

destinadas a cobertura de déficits atuariais, numa abordagem economicista dos regimes 

próprios de previdência que desconhece a sua história e trajetória tanto em termos de 

custeio quanto de gestão, como se fosse possível trazer a valor presente suas 

obrigações, e compará-las com receitas futuras e passadas, para concluir se há ou não 

“déficit”, num contexto em que as políticas de pessoal foram e são completamente 

definidas pelos governos, e não pelos servidores públicos. 

A PEC n. 6/2019 ofende, ainda, de forma grave, o pacto federativo, ao transferir para a 

União competências hoje concorrentes, para legislar sobre regimes previdenciários de 

servidores; impõe, de imediato, alíquotas contributivas exageradas, e retira quase 

integralmente a autonomia dos entes até mesmo para instituir regimes de previdência 

complementar para os servidores públicos. 

As regras de transição fixadas pelas emendas de 1998, 2003 e 2005 são abandonadas, 

sem qualquer consideração quanto aos direitos garantidos. Aqueles que ingressaram 

entre 2004 e a data de promulgação da PEC serão ainda mais afetados, pois sequer a 

regra de cálculo do benefício com base na média dos melhores salários de contribuição 

correspondentes a 80% do período contributivo, a contar de 1994, será preservada, e 

para fazer jus a 100% de uma “média” já rebaixada, será preciso computar pelo menos 

40 anos de contribuição, o que onera, em especial, as mulheres, que terão que cumprir 

dez anos a mais para alcançar esse patamar. 
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Um exemplo claro dessa perversidade é o valor da pensão por morte, cuja acumulação 

com provento de aposentadoria se dará por faixas de renda, não podendo superar (a 

parcela a ser acumulada), dois salários mínimos. O valor da própria pensão, que já foi 

reduzido pela Emenda Constitucional n. 41, no caso do agente público, será de apenas 

50%, acrescidos de 10% por dependente, sendo tais cotas não reversíveis. Assim, em 

caso de infortúnio, o valor assegurado ao cônjuge remanescente é de 60% apenas, e 

poderá chegar a 100% somente na hipótese de haver 4 filhos dependentes, situação 

muito rara nos dias de hoje. Caso a pensão por morte seja devida em face de falecimento 

de servidor aposentado por invalidez após 15 ou 20 anos de atividade, que não seja 

decorrente de acidente de trabalho ou doença profissional, o seu cálculo dependerá do 

tempo de contribuição do falecido, e poderá chegar a apenas 36% da remuneração, 

posto que o benefício será calculado sobre apenas 60% da média apurada. É desumano. 

Estes são apenas alguns dos sérios problemas que serão enfrentados ao longo da 

tramitação da PEC n. 6/2019, a exigir um exame cuidadoso da proposta e de alternativas 

para sua correção. 

O contínuo aperfeiçoamento do sistema previdenciário é um imperativo da gestão 

pública, de caráter permanente, posto que como toda obra humana, os regimes 

previdenciários são imperfeitos. Fraudes, excessos, benefícios sem razoabilidade, má 

gestão do sistema previdenciário e condutas oportunistas devem ser sempre corrigidos 

por mudanças na lei ou mesmo na Constituição. O avanço social, inclusive, pode 

reclamar a fixação de idades mínimas, ou sua elevação, mas sempre ponderadas de 

acordo com os seus impactos sociais e a realidade nacional. 

Como responsável pela aplicação das Leis e da Constituição, a magistratura nacional 

sempre as interpretou visando o bem comum e os interesses maiores da nação, com a 

preservação do direito adquirido, do ato jurídico perfeito e da coisa julgada.  

O que não se pode admitir, porém, é que uma projeto de emenda à Constituição, a 

pretexto de atenuar efeitos da crise fiscal que tem múltiplas causas, demonize os 

servidores públicos e segurados do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, atribua a 

todos os que receberão benefícios para os quais contribuíram a pecha de privilegiados 

e ignore princípios elementares de direito tributário e da ordem social, abrindo o 

caminho a uma ampla e ilimitada privatização e desmonte da seguridade social e da 

previdência social em particular, notadamente a partir da previsão de que poderá ser 

implementado regime de capitalização e até mesmo substituída a previdência 

complementar fechada, ora em fase de implementação, por entidades de previdência 

aberta, pautadas, sobretudo e exclusivamente, pela busca do lucro financeiro. 

Gravíssimo, ademais, é o fato dos mentores da proposta, além de extrema economia 

com a verdade - uma vez que os servidores públicos já estão sujeitos à idade mínima de 
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55 anos para mulheres e 60 anos para homens se aposentarem, bem assim, desde 2003, 

já não terem direito à integralidade e paridade na aposentadoria e, a partir 2013, no 

âmbito federal, só terem direito à aposentadoria pelo Regime Próprio de Previdência 

Social - RPPS até o limite do valor do Regime Geral de Previdência Social - RGPS, num 

momento em que se faz necessário serenar os ânimos e pacificar a nação - fazerem uma 

massiva campanha do “pobre contra o rico”, “do privilégio dos servidores corporativos”, 

enfim, uma verdadeira divisão social a título de criar uma “Nova Previdência”, quando 

o país reclama pacificação e união em torno de uma ordem e progresso efetivos. 

Escolhe-se o pior caminho para a construção de uma política pública nacional moderna 

e pujante. 

Neste momento, a Associação dos Magistrados Brasileiros – AMB, trabalhará para 

construir, ao lado das entidades representativas de servidores públicos de todos os 

entes da Federação e dos demais trabalhadores urbanos e rurais, idosos e pessoas com 

deficiência, um sistema previdenciário equilibrado, humano, que preserve a dignidade 

de cada brasileiro, e de forma democrática e serena levará ao Congresso Nacional 

propostas para aperfeiçoar essa PEC n. 6/2019, de maneira a evitar que os seus aspectos 

perversos, desumanos e inconstitucionais sejam concretizados, com graves danos para 

as gerações atuais e futuras. 

 

Brasília, 22 de fevereiro de 2019. 

 

 

 

 

Jayme de Oliveira 

Presidente da AMB 

 


